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LICITAÇÃO

ANO -2 No 192 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em espe-

cial ao constante no inciso XXII do artigo 4º, da Lei (Federal) nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores,
				  
RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio à proposta apresentada pela empresa GAZIN 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA, estabelecida na Av. 09 de Julho, nº. 
1.090, Centro, em Fátima do Sul, MS, inscrita no CNPJ sob nº. 
77.941.490/0074-00, com o valor total de R$ 21.752,40 (vinte e 
um mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta centa-
vos), bem assim a toda a documentação do Processo Licitatório 
de Pregão nº. 014/2018.
			 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-

TINA/MS, em 10 de maio de 2018.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 034/2018

1. PARTES: Município de Vicentina/Fundo Municipal de Assis-
tência Social e empresa Gazin Industria e Comércio de Móveis e 
Eletrodomésticos Ltda.
 
2. OBJETO: aquisição de eletrodomésticos para as festivida-
des em comemoração ao Dia das Mães.

3. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura 



PÁGINA 2 de 3

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

ANO -2 No 192 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2018

do instrumento contratual.

4. VALOR TOTAL: R$ 21.752,40 (vinte e um mil, setecentos 
e cinquenta e dois reais e quarenta centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
014/2018, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho 
de 1993.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.009.08.122.0022.2040 – Manutenção das Atividades do 
FMAS;
3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para distribuição 
Gratuita.

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2018

11. TESTEMUNHAS: Graciele Cristina Pivetta Dias e Edson 
Lopes Dantas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 047/2018

1. PARTES: Município de Vicentina, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde e Empresa Dimensão Comércio de Artigos 
Médicos Hospitalares Ltda.

2. OBJETO: Fornecimento de fraldas descartáveis geriátricas.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018, a contar da data 
da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhen-
tos reais);

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
019/2018, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal 
nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Fe-
deral nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.010.10.301.0008.2011 – Programa de Atividade do FMS – 
Atenção Básica;
3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita.

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2018.

11. TESTEMUNHAS: Graciele Cristina Pivetta e Edson Lo-
pes Dantas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 044/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2018

EXTRATO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS, torna público a reali-
zação de licitação abaixo, do tipo “menor preço”, nos termos da 
Lei nº. 10.520/2.002, pelo Decreto nº. 049, de 20/12/11 e subsi-
diariamente pela Lei nº. 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de impressões digitais (banners, faixas, adesivos etc), e confec-
ções de caixas, medalhas e troféus em MDF.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
Dia 15 de junho de 2018, às 09:00 horas, na Rua Arlinda Lopes 
Dias, nº. 550, centro, Vicentina, MS. O edital poderá ser retirado 
na Secretaria de Administração, mediante apresentação de re-
querimento com os dados do proponente interessado, até o 2º 
(segundo) dia útil, anterior a data de apresentação das propos-
tas, das 07:30 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Vicentina, MS, 30 de maio de 2018.

GRACIELE CRISTINA PIVETTA
Pregoeira

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PERMISSÃO DE 
USO 

TRANSITÓRIO DE ESPAÇO PÚBLICO 

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados o Chama-
mento Público, para a seleção de pessoa física ou jurídica para 
a exploração comercial a título precário e oneroso, de espaço 
físico durante o período do evento da 31ª Festa de Aniversário 
de Vicentina/MS. O presente Edital e seus anexos, bem como 
quaisquer esclarecimentos aos seus termos, serão obtidos na 
sede da Prefeitura Municipal de Vicentina, no setor de Licitações, 
em horário comercial ou por meio do telefone (67) 3468.1156. 
A sessão de abertura e julgamento dos documentos e proposta 
será no dia 11/06/2018 às 8h00 na sala onde funciona a 
Comissão Permanente de Licitação.



PÁGINA 3 de 3

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

ANO -2 No 192 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2018

DECRETO

Vicentina/MS, 04 de junho de 2018.

EDSON LOPES DANTAS
Presidente da C.P.L.

DECRETO Nº. 020, DE 30 DE MAIO DE 2018.		
		

“Decreta facultativo o ponto 
nas repartições públicas municipais 

no dia que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o feriado nacional de Corpus Christi, no 
dia 31 de maio de 2018;

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso do Sul de-
cretou ponto facultativo no dia 01 de junho de 2018, nos termos 
do Decreto Estadual

DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais, o expediente do dia 01 de junho de 2018, 
em virtude do feriado nacional de Corpus Christi, dia 31 de maio 
de 2018.

Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se 
aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica es-
pecial não possa ter alterado seu período diário de execução ou 
não devam sofrer solução de continuidade.

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 30 de maio de 2018.

 MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
 Prefeito Municipal


